
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2019/00645, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
exercício de suas atribuições, CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº
00094/2019/GAB/PRF2R/PGF/AGU (TRF2-EXT-2019/08518), bem como tendo em
vista a ocorrência de problema técnico na infraestrutura de rede da Advocacia-Geral da
União e, ainda, o disposto no parágrafo 1º do artigo 223 c/c o parágrafo único do art.
197, do Código de Processo Civil, RESOLVE:

SUSPENDER, no período de 06 a 10 de setembro de 2019, os prazos
processuais relativamente aos feitos judiciais em que a Procuradoria Regional Federal
da 2ª Região figura como representante de órgãos/entidades públicas.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

REIS FRIEDE
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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